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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 255/11 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
351724/10
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO:
LUIZ GOULARTE ALVES
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Pinhais. Enquadramento. Carreira do Magistério. Necessidade de adequação à normativa constitucional e à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Possibilidade em cargos de funções semelhantes e que demandem o mesmo grau de escolaridade. Os que não atenderem tais pressupostos devem permanecer no cargo de origem.

RELATÓRIO

Trata-se da Consulta formulada pelo Município de PINHAIS, referente à possibilidade de enquadramento de servidores ocupantes de cargo em extinção do quadro geral para o quadro próprio do Magistério.

A entidade consulente apresenta questionamento relativo à possibilidade de enquadramento de servidores ocupantes de cargo em extinção do quadro geral de Atendente de Creche e Atendente Infantil, cujo requisito de ingresso é a formação no 2º Grau, atual Ensino Médio. A atribuição consiste no cuidado de crianças de 0 a 6 anos, em cargo do quadro do magistério de Educador Infantil (com funções assemelhadas) e cujo requisito de ingresso é a titulação do Ensino Médio.

Em atendimento às determinações regimentais, foi anexado o parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município de PINHAIS - cuja conclusão é pela possibilidade, considerando que o art. 63, I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) define como profissionais do magistério aqueles ocupantes de cargos que tem, como atribuição, o cuidado com crianças de 0 a 6 anos; que a Resolução nº 03/97 da Câmara Nacional de Educação Básica estabeleceu prazo para o enquadramento de tais profissionais nos planos de carreira do magistério, mediante conclusão da formação mínima; que outros Municípios, dentre os quais o de Curitiba, enquadraram os servidores contratados originariamente para exercer a função de cuidado em creche em cargos da carreira do Magistério. O referido parecer reporta-se à manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, consubstanciada no Parecer nº 2.596/2004, pela possibilidade do enquadramento, sem a necessidade de novo concurso público - na medida em que se trata do exercício das mesmas funções e que houve prévia aprovação em concurso público, não sendo aplicável ao caso a Súmula nº 685 do STF.

O expediente foi recebido por este Relator, determinando o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público para manifestação. 

Informando sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CBJ noticiou a existência da decisão, consubstanciada na Resolução nº 4.121/2003, proferida no processo nº 163.337/02 - em resposta à consulta formulada pelo Município de Pitanga, pela possibilidade de enquadramento do Professor Leigo, possuidor da habilitação mínima, em novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério. Isto desde que no prazo máximo de 5 (cinco) anos a partir de sua instituição, sendo desnecessária a prestação de novo concurso público de acordo com o Parecer nº 7.667/02 da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal - posicionamento destacado pela Assessoria Jurídica do Município como fundamento de seu parecer. 

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 11.185/10, posicionou-se pela possibilidade de enquadramento nos casos em que a descrição do cargo anterior e atual, bem como a escolaridade, sejam semelhantes; por outro lado, servidores que não possuem a nova habilitação exigida devem permanecer no cargo em extinção. Tal medida atende ao disposto nos arts. 208, IV e 211, § 2º da Constituição Federal e à necessidade de adequação do Quadro de Pessoal à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei Federal nº 9.394/1996 e alterações). 

A instrução da unidade técnica, salientando a necessidade de adequação do Quadro de Pessoal à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações), entende inexistir ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal - que exige a prévia aprovação em concurso público para investidura em cargo público mediante o enquadramento pretendido para os servidores já aprovados em concurso público anterior, com a qualificação exigida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB e que ocupavam cargos assemelhados. Nessa hipótese, a realocação desses servidores do Quadro Geral no Quadro do Magistério dá cumprimento à normativa constitucional e à legislação em vigor.

Diversa é a conclusão quanto aos servidores que não possuem a qualificação mínima exigida em lei, que estabeleceu um tratamento diferenciado para a matéria ao exigir novo requisito de escolaridade para o cargo de Educador Infantil -uma vez que nem todos os Atendentes de Creche e Atendentes Infantis possuem a qualificação exigida pela atual legislação. Os que não possuem a necessária titulação, ainda que aprovados em concurso público anterior para cargo de funções assemelhadas, devem ser mantidos em quadro em extinção, porquanto não atendem aos requisitos da legislação vigente.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através de sua manifestação consubstanciada no Parecer nº 11032/10, opinou, de forma diversa, pela impossibilidade do enquadramento pretendido por configurar violação à regra do concurso público e desatender aos interesses da criança e do adolescente, tutelados por dispositivos constitucionais e legislação especial.

O órgão ministerial ressalta que a prévia aprovação em concurso público para provimento de cargo público é Princípio Constitucional que deve ser observado, não se admitindo o aproveitamento do mesmo concurso para cargos de diferentes naturezas e atribuições - tendo em vista a sua complexidade, bem como a finalidade pública. 

Ressalta, igualmente, a tutela diferenciada do Estado destinada às crianças e aos adolescentes, em decorrência do disposto no art. 227 da Constituição Federal que impõe à Administração Pública a seleção de profissionais aptos a prestar tal atendimento.

O entendimento ministerial de que não é possível o aproveitamento em outra função, senão naquela na qual o servidor foi admitido, segundo o parecer ora relatado, resulta da impossibilidade de assunção de cargo diverso àquele em que houve o provimento originário, bem como da natureza e essencialidade do ensino às crianças e adolescentes, e da especificidade concernente às atribuições de ensino com cada faixa etária.

Aduz que o precedente citado pelo consulente refere-se a caso distinto, relativo ao enquadramento de Professores Leigos, não se aplicando, portanto, ao caso em exame - referente à Atendente de Creche e Atendente Infantil. Reporta-se à jurisprudência concernente à inconstitucionalidade de provimento de cargo sem prévia aprovação em concurso público.
VOTO

A presente consulta atende aos requisitos previstos do Artigo 38 ao 41 da Lei Complementar nº 113/2005, e, como tal, foi por mim recebida - estando instruída pela Assessoria Jurídica local.

Ressalto que a sua resposta não constitui prejulgamento de caso concreto, sendo respondida em tese nos termos do § 1º do Art. 311 do Regimento Interno deste Tribunal, visando elucidar questionamento formulado pelo Município.

Com efeito, os textos legais transcritos nos autos permitem inferir que é pressuposta, para o provimento do cargo dos profissionais da educação escolar básica, a habilitação em nível médio ou superior para a docência na educação infantil, exigência mínima de escolaridade que anteriormente inexistia.

É nesse sentido o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional:
“Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
.......”.
Como bem destacou a Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 11185/10 que ora acato, “os detentores dos cargos de Atendente Infantil e Atendente de Creche que não preenchem o requisito de escolaridade, não foram reconhecidos pela legislação em vigor, portanto não estão aptos a integrar o novo cargo de Educador Infantil, da carreira do Magistério, face à nova exigência prevista para investidura nestes cargos”.

De outra parte, aqueles servidores que foram admitidos após prévia aprovação em concurso público e que possuem o grau de escolaridade e a titulação exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para o exercício do cargo no qual se pretende efetivar o enquadramento, com funções equivalentes às do cargo originário, podem sofrer o enquadramento almejado pelo Município. Nessa hipótese, a sua admissão, como apontou a unidade técnica, já atendeu ao Princípio do Concurso Público, considerando que o enquadramento se dará em cargo com as mesmas atribuições às do cargo por eles ocupados até então e, por conseguinte, não configura violação do texto constitucional – razão pela qual refuto os argumentos do Ministério Público junto a este Tribunal acerca da ilegalidade do enquadramento em questão, por ofensa ao disposto no art. 37, II, da Constituição Federal. 

Tal procedimento, como ressaltaram a Assessoria Jurídica Municipal e a Diretoria Jurídica desta Casa, é medida que se impõe para dar atendimento à especial tutela destinada, tanto pela Constituição Federal como pela legislação infraconstitucional, em estatuto próprio, à criança, considerando que se passou a exigir, com a LDB, escolaridade mínima para as funções na área da Educação Infantil.

Necessário, portanto, adequar os Quadros de Pessoal para cumprir o disposto nos arts. 208, inciso IV e 211, § 2º, da Constituição Federal, que asseguram o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade e determinam a atuação prioritária do Município no ensino fundamental e na educação infantil.

Pelos fundamentos acima expostos, acatando o Parecer nº 11185/10 da Diretoria Jurídica, VOTO por responder, em tese, a consulta em epígrafe no seguinte sentido:

- é possível o enquadramento de ocupantes do Quadro Geral do Município em cargo do Quadro Próprio do Magistério com funções similares às funções do cargo originário, por eles provido mediante prévia aprovação em concurso público, desde que possuam o grau de escolaridade e a titulação exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para o cargo no qual serão realocados.

- os servidores que não possuam o grau de escolaridade e a titulação exigidas pela LDB devem permanecer no cargo de origem, em extinção, do Quadro Geral, segundo apontado pelo consulente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder, em tese, a consulta em epígrafe no seguinte sentido:

- é possível o enquadramento de ocupantes do Quadro Geral do Município em cargo do Quadro Próprio do Magistério com funções similares às funções do cargo originário, por eles provido mediante prévia aprovação em concurso público, desde que possuam o grau de escolaridade e a titulação exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para o cargo no qual serão realocados.

- os servidores que não possuam o grau de escolaridade e a titulação exigidas pela LDB devem permanecer no cargo de origem, em extinção, do Quadro Geral, segundo apontado pelo consulente.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2011 – Sessão nº 7.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente 

[image: image1.jpg]